
         TCE

1

Gabinete da Conselheira Carolina Costa

PROCESSO:

 

TCE/011613/2019

NATUREZA: Recursos Estaduais Atribuídos a Municípios

CONVENENTE: Prefeitura Municipal de Itapetinga

RESPONSÁVEL: José Carlos Cruz Cerqueira Moura

CONCEDENTE: Secretaria  de  Desenvolvimento  Urbano

(SEDUR)

RESPONSÁVEIS: Michel José Hagge Filho

Afonso Bandeira Florence

CONVÊNIO: nº 013/2008

VALOR DO CONVÊNIO: R$7.291.685,71

RELATORA: Conselheira Carolina Costa

RESOLUÇÃO Nº 000107/2021

EMENTA: PRESTAÇÃO  DE  CONTAS  DE  RECURSOS  ESTADUAIS

ATRIBUÍDOS A MUNICÍPIOS. CONVÊNIO Nº 013/2008. POR UNANIMIDADE,

APROVAÇÃO  COM  RESSALVAS  APLICAÇÃO  DE  MULTA   E

RECOMENDAÇÕES.

Vistos, etc.

RESOLVE  a  1ª  Câmara  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado  da  Bahia,  por  unanimidade, pela

aprovação das contas da responsável pelos recursos referentes ao convênio nº 013/2008, na

forma do art. 24, I, da Lei Complementar Estadual n. 005/91 c/c art. 122, II, do Regimento

Interno dessa E.  Corte,  com  ressalvas e aplicação de multa ao Sr.  José Carlos Cruz

Cerqueira  Moura,  no  montante  de  R$2.000,00 em  razão  de  falhas  na  manutenção  da

regularidade  fiscal  e  trabalhista  da  convenente  ao  longo  do  ajuste,  sem  embargo  da
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA

Resolução da 1ª Câmara nº000107/2021 Ref.2644158-1
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Gabinete da Conselheira Carolina Costa

expedição de recomendação aos atuais gestores da SEDUR, para que (i) adotem práticas

mais  eficientes  de  controle  e  monitoramento  da  execução  físico-financeira  dos  ajustes

firmados pela Secretaria e (ii) observem e atendam o prazo de 180 dias para envio dos

processos de Tomada de Contas Especial ao TCE/BA, conforme determina a Resolução nº

144/2013 do TCE/BA.

.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA

Resolução da 1ª Câmara nº000107/2021 Ref.2644158-2
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Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Carolina Matos Alves Costa
Presidente da Sessao - Assinado em 19/08/2021

Josue Lima de Franca
Conselheiro - Assinado em 22/08/2021

Aloísio Medrado Santos
Conselheiro - Assinado em 19/08/2021

Marcel Siqueira Santos
Representante do MP - Assinado em 22/08/2021

CHRISTIANE RIBEIRO MONTEIRO DE ALMEIDA FERREIRA
Secretária da 1ªCâmara - Assinado em 19/08/2021

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de autenticação:
U5MTEZNZG5


